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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
Edital n.º 02/2020 

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 
Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão 
Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria n° 044/2020, TORNA PÚBLICA, a 
seguinte RETIFICAÇÃO no edital de abertura 01/2020 do Concurso Público/01/2020: 
 

ONDE SE LÊ:  
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a 
cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que 
as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, 
referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do 
Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada 
pelo Decreto nº 8.368/14 federais. 
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que 
não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 
8.112/1990. 
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos 
cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será 
declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja 
considerado inapto para o exercício do cargo. 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e às notas mínimas exigidas de acordo 
com o previsto no presente Edital. 
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal 
n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 
2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de 
visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 
reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296,de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
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III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 
0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 
medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para 
todos os efeitos legais. 
 
 

LEIA-SE:  
  
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a 
cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que 
as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, 
referentes às Pessoas com Deficiência, que se enquadra na definição do artigo 1º da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas 
(Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 
2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).   
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que 
não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 
8.112/1990. 
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos 
cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será 
declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja 
considerado inapto para o exercício do cargo. 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e às notas mínimas exigidas de acordo 
com o previsto no presente Edital. 
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5.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas 
(Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), 
combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 
377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).   
 

ONDE SE LÊ:  
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1 – Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, 
cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, até a 
data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007; ou 
b) for Doador de Sangue, nos termos da Lei Municipal nº 2.573 de 12/12/2007; ou 
e) for Eleitor que tenham prestado serviço eleitoral, nos termos da Lei Municipal nº 3.931 de 
28/11/2019. 
6.1.1.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - 
Cronograma, através do site www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, 
conforme Anexo IV deste edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente 
preenchido e assinado e cópia do documento de identificação tipo R.G e CPF. Anexar ainda no 
link específico, sob pena de indeferimento, o documento digitalizado para fazer jus ao 
benefício previstos no item 6.1, sendo: 
d.1) Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal com assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não 
superior a 120 (cento e vinte) dias da data de publicação do presente edital. O referido 
documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social do Município; ou  
d.2) Comprovante de serviço prestado para a Justiça Eleitoral, através de documento expedido 
pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do candidato, função desempenhada, o turno 
e a data da eleição; ou 
d.3) Comprovante de doador de sangue, através da apresentação de documento expedido pela 
entidade coletora,  discriminando o número e a data em que foram realizadas as doações, não 
podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais. 
6.1.4 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, 
ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.5 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via 
correio eletrônico. 
6.1.6 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na 
Câmara Municipal e no site www.ippec.org.br na data estabelecida no Anexo III - 
Cronograma. 
6.1.7 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o 
endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de 
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inscrição e efetuar o pagamento até o prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma, 
conforme procedimentos descritos neste edital. 

 
LEIA-SE:  
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1 – Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, 
cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, até a 
data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007; ou 
b) for Doador de Sangue, nos termos da Lei Municipal nº 2.573 de 12/12/2007; ou 
c) for Eleitor que tenham prestado serviço eleitoral, nos termos da Lei Municipal nº 3.931 de 
28/11/2019. 
d) for Doador de Medula, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997. 
6.1.1.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - 
Cronograma, através do site www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, 
conforme Anexo IV deste edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente 
preenchido e assinado e cópia do documento de identificação tipo R.G e CPF. Anexar ainda no 
link específico, sob pena de indeferimento, o documento digitalizado para fazer jus ao 
benefício previstos no item 6.1, sendo: 
d.1) Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal com assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não 
superior a 120 (cento e vinte) dias da data de publicação do presente edital. O referido 
documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social do Município; ou  
d.2) Comprovante de serviço prestado para a Justiça Eleitoral, através de documento expedido 
pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do candidato, função desempenhada, o turno 
e a data da eleição; ou 
d.3) Comprovante de doador de sangue, através da apresentação de documento expedido pela 
entidade coletora,  discriminando o número e a data em que foram realizadas as doações, não 
podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais. 
d.4) Comprovante de doador de medula, através da apresentação de documento expedido 
pela entidade coletora oficial ou credenciada. 
6.1.4 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, 
ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.5 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via 
correio eletrônico. 
6.1.6 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na 
Câmara Municipal e no site www.ippec.org.br na data estabelecida no Anexo III - 
Cronograma. 
6.1.7 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o 
endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de 
inscrição e efetuar o pagamento até o prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma, 
conforme procedimentos descritos neste edital. 
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ONDE SE LÊ:  
 

ANEXO III – Cronograma  
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 26/06 a 03/07/2020 

 

LEIA-SE:  
 

ANEXO III – Cronograma  
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 26/06 a 08/07/2020 

 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Itapema, Santa Catarina, 01 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 

MARINA BERTOLLI FONTANA 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

da Câmara Municipal de Itapema, SC. 
 
 
 

 


